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PROJETO DE RESOLUÇÃO 09/89

Atualiza os subsídios dos Vereadores e dá outras provi­

dências.

Ementa:

A Gamara Municipal de Ivaiporã, Estado do 

Paraná, usando das prerrogativas que 

são conferidas pela Constituição Federal, 

aprovou e eu Presidente, promulgo a se­
guinte

lhe

RESOLUÇÃO :

- Os subsídios dos Vereadores desta Gamara, nos termos do 

art. 12 da Lei Complementar n2 45, de 14,. 12.83, alterado 

pela Lei Complementar n® 50 de 19.12.85, ficam fixados - 

em 4% (quatro por cento) da receita efetivamente realiza 

da no mês que ensejou a remuneração a quaí será calcula­

da até o dia dez do mês subsequente ao vencido.
- Os valores alcançados mensalmente compor-se-ão de duas 

partes, a saber: uma fixa e outra variável corresponden 

do cada uma delas a 50% (cinqüenta por cento) do que for 

apurado.

- A atualização dos subsídios será feita mensalmente, de-í* 

berminando-se a parte fixa e parte variável nos termos 

desta resolução, através de ATO da Mesa Executiva.

- Apòs o término de cada semestre será verificada a posi­

ção das contas, obedecidos os demais parâmetros, resti- 

tuindo-se ao poder público 

me for constatada importância a maior ou a menor recêbi 
da por cada um dos Senhores Vereadores.

- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 12 de julho de 1989.

- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaiporã,

Art. 12

Art. 2»

*

Art. 32

Art. 42

ou recebendo deste, confor-

Art. 52

Art. 62
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Resolução n» 09/89 - continuação
*syo dò ano de mil, novecen-aos oito dias do mes de a;

tos e oitenta e nove.

i de Melo
dente
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Ivaipora

+

REQUERIMENTO N2
7 i*

Nil ton Coelho, Helio Mathias e Nicodemos da Silva, 

assinados, Vereadores ern exercício nesta Camara 

a presença de Vossa Excelência, 

cio e suspensão da sessão por dez minutos para que 

dêm parecer no Projeto de Lei n* 18/89, a;fim de que o mesmo, bem 

corno o Projeto de Resolução nB 08/89, sejam incluídos na ordem do 

dia desta sessão.

^nfra

vem respeitosamen 

requerer a dispensa de interstíte,

as Comissoes

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Ivaiporã,aos sete 

dias do mês de agosto do ano de mil, novecentos e oitenta
e nove.
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Niiton Coelho

Nicodemos da Silva
S/J^p


